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ACÓRDÃO Nº 495/2013 – TCU – Plenário 
 

1. Processo: TC 015.452/2011-5 

2. Grupo II, Classe de Assunto VII – Representação 
3. Responsáveis: Planam Comércio e Representação Ltda. (CNPJ: 37.517.158/0001-43); Santa Maria 

Comércio e Representação Ltda. (CNPJ: 03.737.267/0001-54); Klass Comércio e Representação Ltda. 
(CNPJ: 02.332.985/0001-88); Enir Rodrigues de Jesus EPP – Comercial Rodrigues (CNPJ: 
02.391.145/0001-96); Vedovel Comércio e Representações Ltda. (CNPJ: 04.717.562/0001-01); Luiz 

Antônio Trevisan (CPF: 594.563.531-68), Darci José Vedoin (CPF: 091.757.251-34), Cléia Maria 
Trevisan Vedoin ( CPF: 207.425.761-91); Helen Paula Duarte Cirineu Vedoin (CPF: 706.057.181-72); 

Alessandra Trevisan Vedoin (CPF: 531.391.191-00) 
4. Órgão(s)/Entidade(s): Fundo Nacional de Saúde (FNS) 
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: 4ª Secex 

8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Válber da Silva Melo (OAB/MT 8.927) 
 
9. Acórdão: 

                   VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação autuada por força do item 
9.10 do Acórdão 1147/2011 - Plenário em que se apura a responsabilidade das empresas envolvidas 

nas fraudes às licitações verificadas na ‘Operação Sanguessuga’,  
                   ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

                   9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento nos arts. 235 e 237, parágrafo 
único, do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá- la procedente; 
         9.2. considerar revéis, nos termos do art.179, § 6º, do Regimento Interno do TCU c/c o art. 

12, § 3º, da Lei 8.443/92, Planam Comércio e Representação Ltda.; Santa Maria Comércio e 
Representação Ltda.; Klass Comércio e Representação Ltda. ; Enir Rodrigues de Jesus EPP – 

Comercial Rodrigues; Vedovel Comércio e Representações Ltda.;  
 9.3. declarar a inidoneidade, com fundamento no artigo 46 da Lei 8.443/1992, das 
empresas Planam Comércio e Representação Ltda. (CNPJ: 37.517.158/0001-43), Santa Maria 

Comércio e Representação Ltda. (CNPJ: 03.737.267/0001-54), Klass Comércio e Representação Ltda. 
(CNPJ: 02.332.985/0001-88 ), Enir Rodrigues de Jesus EPP – Comercial Rodrigues (CNPJ: 

02.391.145/0001-96) e Vedovel Comércio e Representações Ltda. (CNPJ: 04.717.562/0001-01), para 
participar de licitação que utilize recursos públicos federais por um período de cinco anos anos; 
 9.4. comunicar à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão sobre as declarações de inidoneidade do item 9.3; 
 9.5. recomendar à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão que: 
 9.5.1. adote as providências necessárias à efetivação do registro desta decisão no âmbito do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf); 

 9.5.2. desenvolva mecanismo, no âmbito do Sicaf, que permita o cruzamento de dados de 
sócios e/ou de administradores de empresas que tenham sido declaradas inidôneas e de empresas 

fundadas pelas mesmas pessoas, ou por parentes, até o terceiro grau, que demonstrem a intenção a 
participar de futuras licitações; 
 9.5.3. oriente todos os órgãos/entidades do Governo Federal, caso  nova sociedade 

empresária tenha sido constituída com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios e/ou 
administradores de empresas declaradas inidôneas, após a aplicação dessa sanção e no prazo de sua 

vigência, nos termos do o art. 46 da Lei 8.443/92, a adotar as providências necessárias à inibição de 
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sua participação em licitações, em processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa a todos os interessados. 
        9.6. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Ministério da 
Fazenda e à Controladoria-Geral da União que incluam na Portaria Interministerial CGU/MF/MP 

507/2011, ou em outra que venha a substituí- la, cláusula que vede, na hipótese de aplicação de 
recursos federais a serem repassados mediante convênio ou instrumento congênere, a participação em 

licitação ou a contratação de empresas que constem do cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de 
Contas da União, da Controladoria-Geral da União ou do Sicaf; 
             9.7.  encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fundamentam, 

ao Senado Federal e à Câmara dos Deputados para ciência.  
 

10. Ata n° 8/2013 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 13/3/2013 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0495-08/13-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, 

Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge e José Múcio Monteiro.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.  
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 

Oliveira. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral 
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